
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJOÃO CARDOSO

REQUERIMENTO N' RQ 127 /201919
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Secreiaiü't:éà$Üj;ã
Requer a realização de Audiência Pública
no dia 22 de fevereiro de 2019, às 10h, na
Sala de Comissões desta Casa, para
debater sobre as disposições do Projeto
de Lei n' 123/2019, de autoria do Poder
Executivo, que dispõe sobre o Passe
Estudantil e dá outras providências

(Do Sr. João Cardoso)

Sd:a p+ocoto Legislativa
.g:s.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federa[. E]

Nos termos do art. 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, b \'Y
requeiro a realização de Audiência Pública no dia 22 de fevereiro de 2019, às loh, g \u

no Plenário desta Casa, para debater sobre as disposições do Projeto de Lei no g @.

123/2019 de autoria do Poder Executivo que dispõe sobre o Passe Estudantil e dá : $à..
outras providências. ?l
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WJUSTICAÇAO

Foi remetido a esta Câmara Legislativa do Distrito Federal o Projeto de Lei no

1 23/2019, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o Passe Estudantil e dá

outras providências.

O Passe Livre Estudantil nas modalidades de transporte público coletivo está

atualmente previsto na Lei no 4.462, de 13 de janeiro de 2010.

A sobredita Lei tem como objetivo assegurar a gratuidade nas linhas do

serviço básico de transporte público coletivo de passageiros aos estudantes do

ensino superior, médio e fundamental da área urbana, inclusive alunos de cursos

técnicos e profissionalizantes, alunos de faculdades teológicas ou de instituições

equivalentes bem como estagiários que estejam realizando estágio obrigatório.

Praça Municipal - Quadra 2 Lote 5 CEP 70094-902 -- Brasítialà)F

www.cl.df.gov.br
Gab.6-Tel.(61) 3348-8068



À
'-\..b ..--'"'

A gratuidade de tarifa para estudantes tem sido assegurada ao longo dos

anos, facilitando sobremaneira o acesso à educação, por proporcionar condições de

facilidade na locomoção com destino as instituições de ensino.

Todavia, a remessa do Prometo de Lei 1 23/201 9 a esta Casa de Leis, tem sido

tema de grande repercussão na mídia local e manifestação por parte da
comunidade.

Neste sentido, a audiência pública é uma oportunidade para ampliar o debate

dos atores envolvidos, com a participação dos representantes do Poder Executivo e

da comunidade, como forma de encontrar alternativas que atendam o interesse

público e os anseios da população.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJOÃOCARDOSO

Ante o exposto, solicito o apoio dos nobres colegas parlamentares para a

aprovação do presente requerimento.

Sala das

é'

lo Legislar
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Assunto: Distribuição do Requerimento ne 127/19.

Autoria: Deputado (a) João Cardoso (AVANTE)

Ao SPL para índexações, em seguida a Secretaria Legislativa para

inclusão na Ordem do Dia.(Art. 145, Vlll do RICL)

Em 20/02/19

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa
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UAiÜELO FREDERICO M. BASTOS

/' Matrícu]a ].3.821

Assessor Especial




